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15112
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02/07/2018 15:50 Petição Inicial Petição Inicial

15112
499

02/07/2018 15:50 2- PROCURAÇAO007 Documento de Comprovação

15112
532

02/07/2018 15:50 3- Declarçao de Pobresa008 Documento de Comprovação

15112
550

02/07/2018 15:50 4- Documento de Identificaçao009 Documento de Identificação

15112
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02/07/2018 15:50 5- Comprovante de residencia010 Documento de Comprovação

15112
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15112
600

02/07/2018 15:50 7- Historico Medico Hospitlar012 Documento de Comprovação

15112
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02/07/2018 15:50 8- Historico Medico Hospitlar para a cirurgia013-
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Documento de Comprovação

15112
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02/07/2018 15:50 10- Resistencia Administrativo junto a Seguradora014 Documento de Comprovação
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA
___VARA CIVEL COMPETENTE POR DISTRIBUIÇAO DA  
COMARCA DE PATOS-PB

 

 

 

 

 

 

WALLY DA SILVA LIMA,  brasileiro, solteiro, motorista, portador da 
RG nº 4.026.684- SSP-PB., CPF/MF n° 117.110.464-26, endereço 
eletrônico não possui, físico no Sítio Capoeira, Zona Rural do Município
de Santa Terezinha – PB., eletrônico não p por seu advogado no final
signatário, constituído nos termos do incluso instrumento de procuração
particular (doc. junto), com escritório na Avenida Epitácio Pessoa, 208,
Sala 4a, Andar Térreo, Edifício Rayanne, Centro, Patos-PB., Tel.
3422-1605, endereço eletrônico, e-mail: , mattheson@uol.com.br  ZAP

, vem à presença de V. Exa., com fulcro no artigo 31983/9.9961-5289   
e seguinte do CPC, e ainda, na Lei 6.194/74 e respectivas alterações
por força da MP nº 340/2006, convertida na Lei 11.482/2007, propor a    
presente AÇÃO DE ORDINARIA DE COBRANÇA DE SEGURO -  

contra a DPVAT     SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
com sede na Rua 09.248.608./0001-04, SEGURO DPVAT S/A., CNPJ  

Senador Dantas, 74, 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro –RJ., CEP
20031-205, pelas razoes fáticas e jurídicas que passa a expor: 

 

INCIALMENTE Declara o Autor na forma do Artigo 299 do Código Penal, que emitiu
Declaração de Pobreza (doc. Anexo), fundamentada nos artigos 2º a 4º da Lei 1.060/50, 
aduzindo da sua impossibilidade de arcar com qualquer despesa de ordem processual
sem prejuízo de seu próprio sustento, pelo que, requer a V. Exa., a concessão dos        
benefícios da Justiça Gratuita.
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Deferido a concessão, ADUZ:

 

DOS FATOS.

 

MM Juiz, o Requerente no dia 09.02.2016, por volta das 22.00 
HORAS, na BR 361, nas proximidades da cidade de Santa Terezinha    
–PB., foi vitima de acidente automobilístico, do qual resultou a sua 
invalidez permanente, fato este registrado junto as Autoridade Policiais  
e comprovado por Laudos Médicos, emitidos por profissionais do   

Hospital Regional de Patos -PB., conforme documentação acostada 
nos (anexo 05 a 09); 

 

Verifica-se, dos Laudos acostados, que o Requerente ficou com
seqüelas do acidente, inclusive incapacitado para de suas ocupações
laborais por mais 60 dias, conforme documentos acostados na peça
vestibular, de onde são passiveis se extrair a ocorrência dos danos   
sofridos pelo mesmo, que é Motorista, sendo inconteste que, do     
acidente resultou seqüelas permanente de órgãos vitais;   

 

Os danos são inegáveis, o que poderá ser comprovado em audiência
mediante uma simples olhadela, trata-se de deformidade da face/
fratura do maxilar, fratura do nariz, prejudicando o sistema digestivo e 
respiratório, além de deixar marcas estéticas e psíquicas; 

 

É sabido que o Seguro DPVAT, tem por sua finalidade dar proteção
financeira às vitimas de acidente de transito, seja esta, condutora,
passageira ou pedestre, compreendendo indenização por morte,   
invalidez permanente ou despesas de assistência médica e
suplementar, sendo que, no caso em tela, o Autor se enquadra quesito
invalidez permanente de órgãos vitais para o bom funcionamento do
organismo.
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Da Resistência Administrativa.

 

Conforme se depreende do anexo 10, o Autor pleiteou   
administrativamente o pagamento do Sinistro junto a Seguradora 
Reclamada, Sinistro nº 3160674992- ASL- 141971/16, porém a
Seguradora, em 28/11/2016, após analisar a documentação      
encaminhada, decidiu respondeu através da Carta nº 10095199 (anexo
10), em resumo com o seguinte teor: “que a sua assessoria médica
verificou que os danos pessoais decorrente do acidente, após o
tratamento medico, não resultaram em invalidez permanente”.

 

Ocorre, Douto Julgador, que o acidente deixou para o Autor, seqüelas
permanentes, tanto de natureza física, como psíquica, estando assim,o 
direito do Autor assegurado pelo o disposto na Lei nº 6.194/74 (Lei do
Seguro Obrigatório – DPVAT), em seu art. 3º, que garante o
pagamento de seguro àquelas pessoas que venha ficar com

em decorrência de acidente automobilístico, odebilidade permanente, 
que é o caso dos presentes Autos. 

 

Assim, a lei do seguro obrigatório estipula, no caso de invalidez
permanente/seqüelas, o direito ao recebimento pelo acidentando de um
valor indenizatório da ordem de R$- 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais), NOTADAMENTE, QUANDO A INVALIDEZ OU DEBILIDADE 
FOR PERMANENTE.

 

Portanto, tem o autor o direito ao recebimento da indenização, valorno 
de R$- 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), ou, em outro valor, a  
ser apontado pela gradação das seqüelas que a pericia medica

cuja valo deve incidir correção monetária desde dajudicial concluir,   
entrada em vigor da , já que desde de então oMP/340 de 29/12/2006
valor não vem sendo corrigido, ou, quando da sua conversão na Lei   
11.482/2007, além, juros de mora desde a data do evento danoso. 
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DA NÃO OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO.

 

A pretensão do autor não está prescrita, eis que o inciso IX do § 3° do 
artigo 206 do Código Civil, dita que a prescrição é de 03 anos.

 

Então, não há como alegar-se a ocorrência de prescrição, pela
aplicação do art. 206, § 3°, IX do Código Civil Vigente.

 

DO PEDIDO:

 

Pelo exposto, e com fulcro na CF/88 e na legislação invocado
anteriormente, bem como nos princípios gerias do direito aplicável,   
requer a V. Exa.:

 

a)       A citação da empresa ré por Carta Registrada, artigo 246,
no endereço mencionado para, parainciso I do CPC,  

comparecer a audiência de conciliação Artigo 319, inciso VII
, deixa asseverado que faz opção pelaCPC, que o Autor de logo

designação, sendo que, não havendo acordo, fique ciente da   
abertura de prazo para, querendo, contestar, pena da confesso, 
e, após as formalidades legais, que seja designado a realização
de pericia medica, e audiência de instrução por este Juízo;   

b)       Concluída a instrução, que a presente Ação seja julgada
procedente, com o proferimento de sentença condenando a Parte 
Ré a pagar ao Autor, a indenização do (Seguro DPVAT), no valor   

de R$- 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), ou, em outro
valor, de acordo com a gradação da pericia apontar, acrescidos    
de juros, correção monetária desde da entrada em vigor da 
Medida Provisória 340/2006, ou, da data de sua conversão na Lei 
11.482/2007, e demais cominações;  
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c)       A concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, nos termos
da Lei 1060/50, por não ter o Autor, meios para arcar com
eventuais despesas processuais, em detrimento de prejudicar
seu próprio sustento;

 

d)       A realização de pericia médica, se assim entender necessário
com a finalidade de comprovação da deformidade permanente do
Autor;

e)       Finalmente, que a Parte também seja condenada no pedido
principal e nos acessórios, como honorários advocatícios a razão
de 20% sobre o valor da condenação e nãos custas processuais;

f)      Protesta prova o alegado por todos os meios em direito permitido,
pericial, documental, depoimento autoral, testemunhal, outros     
provas permitidos em direito;

Dá-se á causa o valor de 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para
efeitos fiscais.

 

Termos em que,

 

Pede Deferimento.

 

Patos - PB., 02 de Julho de 2018. 

 

JOSÉ MATTHESON NÓBREGA DE SOUSA

     OAB-7498 -PB.
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

 

Processo nº 0803208-61.2018.8.15.0251

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Ao analisar a inicial e os documentos constantes dos autos, verifico que a parte Autora exerce profissão, mas não
informa seus rendimentos. A fim de verificar a situação de hipossuficiência econômica alegada pela parte Autora, conforme
faculta o art. 99, §2º do CPC/2015, determino a juntada das declarações de Imposto de Renda prestadas a Receita Federal nos
últimos 3 (três) anos (caso seja empresário – em qualquer nível – juntar IRPJ ou similar). Não possuindo, traga aos autos
declaração ou comprovação de que não declara o imposto de renda (IRPF e/ou IRPJ), juntando, em qualquer caso, os

, informando seus eventuais gastos, caso existam,comprovantes de seus rendimentos de trabalho e/ou aposentadoria e CTPS
podendo o(a) Autor(a) fazer as manifestações que achar pertinentes. Prazo: 15 dias.

2. Caso a parte não se manifeste acerca da providência acima, intime-se novamente, desta vez para regularizar o
prosseguimento do feito, em 15 (quinze dias) dias, providenciando o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção.

Diligências necessárias.

Patos, data eletrônica.

 

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA     
DA COMARCA DE PATOS –PB.

 

 

 

Processo nº 0803208-81.2018.15.0251  

Objeto: Cumprimento de despacho.

Assunto: Juntada de documentos comprovando  a hipossuficiência econômica  
do AUTOR (copia da CTPS, Copia de Extrato o CNIS e Declaração de 
Rendimentos), para efeitos da concessão do benefícios Constitucionais s da  
Justiça Gratuita.

 

WALLY DA SILVA LIMA, nos Autos da Ação de Cobrança de Seguro
DPVAT movida contra a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS S/A.,  
por seu advogado no final signatário, vem perante V. Exa., em cumprimento 

ao r. despacho evento 16460678, que determina que o Autor comprove com
documentos a sua hipossuficiência econômica, para que possa gozar da 
concessão dos benefícios da Justiça Gratuita insculpido na C.F /88.

Douto Julgador, inicialmente o Autor informa a este Juiz e aos Autos, que
durante a sua vida laboral, jamais auferiu rendimentos suficiente que o 
enquadrasse entre os cidadãos Brasileiros,   obrigados a fazerem Declaração
anual de Imposto de Renda Pessoa Física ou Jurídica, pois, sempre foi um 
assalariado, onde sempre recebeu salário mínimo, e, no momento,  o mesmo se
encontra trabalhando de forma precária, onde estar percebendo mensalmente a
quantia de um salário mínimo, o que é insuficiente se que para atender suas
necessidades e se manter  com dignidade.

Assim sendo, em cumprimento ao r. despacho,  para comprovar o alegado, o 
Autor estar acostando em   anexo, os seguintes documentos: cópia de sua   
C.T.P.S  com os contratos de trabalho que já exerceu formalizado,  a Cópia de  
seu   C.N.I.S, extraído Site do INSS, que comprova a sua evolução salarial   

durante os vínculos empregatícios, e,   por fim, uma Declaração de   
Rendimentos, feita por contador credenciado junto a Receita Federal do Brasil,
esperando, porquanto, que este Douto Julgador, acate a presente documentação
e dê prosseguimento ao bom andamento do feito.
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Termos em que,

P. Deferimento.

Patos -PB., 09 de Outubro de 2018.  

 

JOSÉ MATTHESON NOBREGA DE SOUSA.

OAB – 7498 –PB.       
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

Processo nº 0803208-61.2018.8.15.0251

AUTOR: WALLY DA SILVA LIMA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

2. Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para que as partes
encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e da eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e
art. 8º cc. 139, II, ambos do CPC, deixo de designar a incontinenti audiência de conciliação do art. 334 do CPC, que poderá ser
aprazada em outro momento, na forma do art. 139, V, deste Diploma.

3. a parte requerida, por carta com AR, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 335 doCite-se 
CPC, sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do CPC). Voltando o AR negativo, cite-se por oficial de justiça, uma
vez recolhidas as custas respectivas, se for o caso, inclusive intimando-se para tanto, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial.

4. , a parte autora deve ser  para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias,Apresentada contestação intimada
conforme os arts. 350 e 351 do NCPC, podendo, inclusive, corrigir eventual irregularidade ou vício sanável no prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos do art. 352 do NCPC.

 Cumpra-se. Intimações e Diligências necessárias.

Patos, 26 de agosto de 2019.
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Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Mista de Patos 

Comarca de PATOS

Processo nº 0803208-61.2018.8.15.0251

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.DESTINATÁRIO(A)

Rua Senador Dantas, 74, 5 aNDAR, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

   

 

 

 

 

 

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: 7ª Vara Mista de Patos

AV DOUTOR PEDRO FIRMINO, S/N, - até 199/200, CENTRO, PATOS - PB - CEP: 58700-071

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0803208-61.2018.8.15.0251

AUTOR: WALLY DA SILVA LIMA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 CARTA DE CITAÇÃO

                             

Com a presente, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Mista desta Comarca, nos autos da Ação Procedimento
Comum – movida por WALLY DA SILVA LIMA, CITO Vossa Senhoria por todo o conteúdo da Petição Inicial, para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ofertar a sua contestação, com as advertências dos arts. 335 e 344 do CPC 
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Assim sendo, por determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Cito Vossa Senhoria, para as providências acima
mencionadas.

      

                        

                                  PATOS, 13 de setembro de 2019                                                                                                                                                                               

De ordem,ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E DOCUMENTOS   DO PROCESSO ACIMA MENCIONADO ACESSE O LINK:

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamNO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 18070215481876700000014741872

2- PROCURAÇAO007
Documento de
Comprovação

18070215394564900000014741904

3- Declarçao de Pobresa008
Documento de
Comprovação

18070215401688700000014741937

4- Documento de Identificaçao009
Documento de
Identificação

18070215405623600000014741955

5- Comprovante de residencia010
Documento de
Comprovação

18070215413525700000014741978

6- Certidão da ocorrencia do acidente011
Documento de
Comprovação

18070215421516700000014741985

7- Historico Medico Hospitlar012
Documento de
Comprovação

18070215430874200000014742005

8- Historico Medico Hospitlar para a
cirurgia013-otimizado 1

Documento de
Comprovação

18070215440480200000014742039

10- Resistencia Administrativo junto a
Seguradora014

Documento de
Comprovação

18070215453274000000014742074

Despacho Despacho 18080620513622300000015370154
Expediente Expediente 18080620513622300000015370154

Juntada de CTPS, CNIS e Declarçao de
Renda103

Documento de
Comprovação

18100915533296200000016647215
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EM ANEXO
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2652269- C3/ 2019-05451/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATOS/PB 

Processo: 08032086120188150251 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

 

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove WALLY DA SILVA LIMA , em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

PORTANTO, EM QUE PESE O REQUERIMENTO DA INDENIZAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA, HOUVE A 

NEGATIVA DA SEGURADORA RESPONSÁVEL PELA REGULAÇÃO, HAJA VISTA, A AUSÊNCIA DE SEQUELAS. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

 

Num. 25224111 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/10/2019 10:11:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101110111365800000024397856
Número do documento: 19101110111365800000024397856



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE  

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos não há elementos capazes de 
comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de trânsito.  

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 
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Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

                                                           
1
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

                                                           
2
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

                                                                                                                                                                                                         
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

4
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PATOS, 9 de outubro de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move WALLY DA SILVA LIMA , em curso perante a 7ª VARA CÍVEL da comarca de PATOS, nos autos do Processo nº 

08032086120188150251. 

  

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 14 de Novembro de 2016

Carta n°: 10018801

A/C: WALLY DA SILVA LIMA

Sinistro: 3160674992 ASL-1141971/16

Vitima: WALLY DA SILVA LIMA

Data Acidente: 09/02/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: SIVANILDA OLIVEIRA DE SOUZA

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
de origem onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 18 de Novembro de 2016

Carta n°: 10044143

A/C: WALLY DA SILVA LIMA

Sinistro: 3160674992 ASL-1141971/16

Vítima: WALLY DA SILVA LIMA

Data Acidente: 09/02/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: SIVANILDA OLIVEIRA DE SOUZA

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 28 de Novembro de 2016

Carta n°: 10095199

A/C: WALLY DA SILVA LIMA

Sinistro: 3160674992 ASL-1141971/16

Vitima: WALLY DA SILVA LIMA

Data Acidente: 09/02/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: SIVANILDA OLIVEIRA DE SOUZA

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Prezado(a) Senhor(a),

Após avaliação dos documentos que nos foram enviados, a assessoria médica verificou que os danos

pessoais decorrentes do seu acidente, após o tratamento médico, não resultaram em invalidez

permanente.

Como o Seguro DPVAT somente paga indenização a pessoas que tenham invalidez permanente, o

seu pedido foi negado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04, ou através

do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVATP
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

WALLY DA SILVA LIMA CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3160674992 Santa Teresinha Invalidez Permanente

09/02/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 18/11/2016

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE FACE E FRATURA DE ANTEBRAÇO (DIVERGÊNCIA QUANTO AO LADO ACOMETIDO)

A ESCLARECER

Observações:

Documentos
complementares:

A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA NÃO PERMITE AVALIAR SEQUELAS

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

JORGE ALBERTO C DE SOUZA

52.37730-0

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

WALLY DA SILVA LIMA CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3160674992 Santa Teresinha Invalidez Permanente

09/02/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 18/11/2016

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE FACE E FRATURA DE ANTEBRAÇO (DIVERGÊNCIA QUANTO AO LADO ACOMETIDO)

A ESCLARECER

Observações:

Documentos
complementares:

A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA NÃO PERMITE AVALIAR SEQUELAS

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

JORGE ALBERTO C DE SOUZA

52.37730-0

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

WALLY DA SILVA LIMA CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3160674992 Santa Teresinha Invalidez Permanente

09/02/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura bilateral dos ossos do antebraço. Fratura de face Le Fort II e dos ossos próprios do nariz.

Submetido a tratamento cirúrgico em caráter de urgência sendo realizada fixação das fraturas de antebraço com
placas e parafusos. Permaneceu internado e, no dia 18/02/2016, foi submetido a nova cirurgia para fixação da face.
Recebeu alta após 2 dias. Realizou fisioterapia.

Sem sequela

22/11/2016

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Vítima orientada no tempo e espaço.Cicatrizes cirúrgicas em face dorsal de ambos os antebraços. Sem limitação de
prono-supinação ou de flexo-extensão dos cotovelos e punhos. Sem lesão neurológica ou vascular. Sem deficit de
visão ou audição. Funções cognitivas preservadas.

Médico examinador: Ricardo Amorim Guedes Filho

CRM do médico: 5628

UF do CRM do médico: PB

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

ROBERTO MARTINS ALBURQUERQUE

52.28426-0

UF do CRM do médico: RJ
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): WALLY DA SILVA LIMA   Sinistro: 3160674992   Data: 09/02/2016

Endereço do(a) Examinado(a): Rua Apolônio Amorim, 422 - Alto Branco - Campina Grande - PB - CEP 58401-528 

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ ssp   /PB ] 4026684                   

Data local do exame: [ 22/11/2016 ] Campina Grande               [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

Fratura bilateral dos ossos do antebraço. Fratura de face Le Fort II e dos ossos próprios do nariz. Vítima orientada no tempo e
espaço.Cicatrizes cirúrgicas em face dorsal de ambos os antebraços. Sem limitação de prono-supinação ou de flexo-extensão
dos cotovelos e punhos. Sem lesão neurológica ou vascular. Sem deficit de visão ou audição. Funções cognitivas preservadas.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado

na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros

em boletim de atendimento médico? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

Submetido a tratamento cirúrgico em caráter de urgência sendo realizada fixação das fraturas de antebraço com placas e
parafusos. Permaneceu internado e, no dia 18/02/2016, foi submetido a nova cirurgia para fixação da face. Recebeu alta após 2
dias. Realizou fisioterapia.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [    ] Sim [ X ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou

funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente

os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em ___ dias

(    ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

( X ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente

decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões

corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a

justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Ricardo Amorim Guedes Filho - CRM: 5628 - PB
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Certidão

 

AR juntado(a). Dou fé.

Patos-PB, 11 de dezembro de 2019.

Assinatura Digital
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Num. 26975835 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RUBENS SILVA MEDEIROS - 11/12/2019 14:40:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121114405167700000026041655
Número do documento: 19121114405167700000026041655



 

Intime-se para, caso queira, cumprir o item 4 do despacho ID 23824618.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA COMARCA DE
PATOS -PB.

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0803208.61.2018-8-15-0251

Cumprimento de despacho.

Assunto: Impugnação de contestação.

 

  WALLY DA SILVA LIMA, nos autos da Ação de Cobrança de Indenização Securitária de       
Seguro DPVAT movida contra a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS, por seu advogado 
no final signatário, atendendo ao cumprimento do r. despacho de fls., vem, com fulcro no artigo  
350 e seguintes do CPC, em RÉPLICA à contestação apresentada pela Segurada Promovida, expor  
e requerer o segue:

 

Douto Julgador, analisando a peça contestatória apresentada pela Promovida, verifica-se de seu  
teor fático, que a defesa argumenta exclusivamente o que já havia respondido   no processo   
administrativo, ou seja, de que os Laudos analisados pela perícia medica da Empresa, não ficou   
constado   que do acidente, em que Autor foi virtíma,     resultou implicações suficientes para
justificar o pagamento da indenização securitário do Seguro DPVAT, o que não verdade, pois, o   
Autor  comprovou robustamente as sequelas oriundas do acidente.
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Emérito Julgador, não é verdade de que o Autor não ficou com sequelas do acidente, pois, além da 
perda da força  parcial e funcional dos dois braços, com cicatrizes de pinos (membro superiores), o  
Autor ainda, colou pinos na face, com cicatrizes, perda de força da mandíbula, prejudicando a
mastigação, com também, o canal lágrimal do olho direito ficou obstruído, porquanto, não existe       
duvida que do acidente resultou sequelas neurológica (dificultada em mastigar - pinos na face),
sequelas físicas, perda de parte da força dos braços (pinos), sequela na visão, com a obstrução do
canal lágrimal do olho direito, o que sao suficiente para gerar a indenização do pagamento do
DPVAT.

 

O certo, Douto Julgador, que para dirimir qualquer duvida a respeito das implicações que      
resultou do acidente, só tem uma alternativa correta e inevitavel, qual seja: a realização de uma  
pericia por um especialista e em ortopedia e em oftalmologia , pois, o Autor possui vários pinos   
metálicos fincados em seus braços, em sua face, fruto do acidente  automobilístico de que foi vitima, 

que deixou inapto para o trabalho por mais de três meses, e com sequelas anatômica e estética   
vista a olho nu;

 

A Jurispudências de Nossos Tribunais, em caso similares ao narrado,  assim recomenda:

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. SEQUELA NO HÁLUX
ESQUERDO. "PERDA ANATÔMICA E/OU FUNCIONAL COMPLETA DE QUALQUER UM
DOS DEDOS DO PÉ". INDENIZAÇÃO DE 10% (DEZ POR CENTO) DA IMPORTÂNCIA
TOTAL SEGURADA. 1. De acordo com a Súmula nº 474 do STJ, constatado por perícia judicial
que a vítima de acidente de trânsito apresenta invalidez permanente parcial incompleta, a
indenização correspondente há de ser paga de acordo com a extensão das lesões identificadas pelo
perito, mediante a utilização da tabela introduzida pela Lei nº 11.945/09, em se tratando de sinistro
ocorrido sob sua vigência. Laudo pericial apontando a existência de invalidez permanente, mas
parcial e incompleta. sequelas no hálux esquerdo. percentual indenizável de 10% do valor máximo
segurado. 2. O hálux corresponde ao primeiro dedo do pé. Logo, a lesão em tal segmento corporal
não implica, necessariamente, no comprometimento da função de todo o membro inferior, salvo se o
contrário apontar o exame pericial. Assim, para fins de cobertura pelo seguro DPVAT,
enquadra-se, em regra, como "perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos
do pé", hipótese para a qual a lei de regência estabelece indenização de 10% (dez por cento) da
importância total segurada. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

(TJ-GO - Apela&ccedil;&atilde;o (CPC): 04369706720188090137, Relator: JOSÉ CARLOS DE
OLIVEIRA, Data de Julgamento: 16/08/2019, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de
16/08/2019).
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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA
- CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT -
SEQUELA RESIDUAL - PREVISÃO LEGAL - INDENIZAÇÃO DEVIDA - CORREÇÃO
MONETÁRIA - TERMO INICIAL - DATA DO EVENTO DANOSO - ORIENTAÇÃO FIRMADA
PELO TRIBUNAL SUPERIOR - RECURSO DESPROVIDO. - Conforme jurisprudência dos
Tribunais Superiores, inclusive deste Tribunal, a decisão acompanhada de fundamentação, ainda
que sucinta, não afronta o preceito do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988 - Como
destinatário da prova, incumbe ao magistrado decidir pela necessidade ou não de realização de
provas e/ou diligências para a formação de seu livre convencimento e o alcance da verdade real -
Constatada a invalidez parcial do autor após a edição da MP 451/2008, convertida na Lei
11.945/2009, o valor da indenização deve ser auferido de acordo com a tabela anexada à referida lei,
isto é, proporcionalmente ao grau das lesões sofridas - O Colendo Superior Tribunal de Justiça
consolidou, sob a ótica dos recursos repetitivos, a orientação de que o termo inicial da correção
monetária nos casos de indenização por morte ou invalidez do Seguro DPVAT deverá corresponder
à data do evento danoso.

(TJ-MG - AC: 10035170047951001 MG, Relator: Mota e Silva, Data de Julgamento: 28/07/2020,
Data de Publicação: 31/07/2020)

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT –
SEQUELA PERMANENTE RECONHECIDA POR PERÍCIA MÉDICA – PERDA PARCIAL
INCOMPLETA DE DEDO DA MÃO, QUE NÃO O POLEGAR – INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA FIXADA EM DESACORDO COM A TABELA DA SUSEP – VALOR
READEQUADO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AJUSTADOS – RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO. Havendo comprovação de que o acidente de trânsito resultou em incapacidade da
vítima, atestada por perícia médica, deve ser pago valor indenizatório até o limite previsto na
Tabela da SUSEP e adequado à extensão das lesões sofridas, nos termos da Súmula nº 474 do
STJ.Havendo a perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os dedos da mão
(exceto o polegar), a vítima será indenizada no percentual de 10% (dez por cento) do teto da
indenização securitária em referência (R$1.350 - mil trezentos e cinquenta reais).Na hipótese de
perda anatômica e/ou funcional de um dos dedos da mão (exceto o polegar) não ser completa, a
indenização corresponderá a 75%, 50%, 25% e 10% desse valor, conforme, respectivamente, a
perda anatômica/funcional - sem ser completa - seja de repercussão intensa, média, leve ou apenas
sequelas residuais.

(TJ-MT - AC: 10145201220188110041 MT, Relator: DIRCEU DOS SANTOS, Data de Julgamento:
27/05/2020, Terceira Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 03/06/2020).

 

Assim sendo, fica impugnada a Contestação apresentada pela Seguradora, requerendo a V. Exa., a 
designação de pericia, a fim de que seja avaliado e a apontado pelo perito, o grau das sequelas que
resultou do acidente.

 

 

Num. 33735735 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JOSE MATTHESON NOBREGA DE SOUSA - 28/08/2020 16:49:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082816491897800000032279398
Número do documento: 20082816491897800000032279398



MM Juiz, o Segurado concorda em submeter-se a uma pericial judicial, sendo que, de logo, está    
apresentando quesitos para serem respondidos pelo judicial.  

 

P. Deferimento.

 

Patos -PB., 28 de Agosto de 2020. 

 

JOSÉ MATTHESON NÓBREGA DE SOUSA

OAB-7498-PB.                        

 

 

 

 

 

 

 

ROL DE QUESITOS PERÍCIA MÉDICA:

 

A parte Autora, com fulcro no artigo , , , do , apresenta quesitos próprios, a465 § 1º III novo CPC
serem respondidos pelo Perito designado na presente ação.

 

1.         O periciando é portador de sequelas, fruto acidente autoolisitico;     

Num. 33735735 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: JOSE MATTHESON NOBREGA DE SOUSA - 28/08/2020 16:49:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082816491897800000032279398
Número do documento: 20082816491897800000032279398



2.         Se Sim, esclareça o Sr. Perito Judicial quais os órgão ou membros que forma afetados e em
que grau de perda funcional consistem as sequelas; 

3.         Prestar outras informações que forem pertinentes.   

What do you want to do ?
CopyNew mail

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA COMARCA DE
PATOS -PB.

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0803208.61.2018-8-15-0251

Cumprimento de despacho.

Assunto: Impugnação de contestação.

 

 

WALLY DA SILVA LIMA, nos autos da Ação de Cobrança de Indenização Securitária de       
Seguro DPVAT movida contra a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS, por seu advogado 
no final signatário, atendendo ao cumprimento do r. despacho de fls., vem, com fulcro no artigo  
350 e seguintes do CPC, em RÉPLICA à contestação apresentada pela Segurada Promovida, expor  
e requerer o segue:

 

Douto Julgador, analisando peça contestatória apresentada pela Promovida, verifica-se de seu   
conteúdo fático, que a defesa argumenta exclusivamente o que respondeu no processo   
administrativo, ou seja, de que Laudos analisados pela pericia medica da Empresa, não constatou   
de que do acidente resultou implicações suficientes para justificar o pagamento da indenização 
securitário do Seguro DPVAT. 

 

Emérito Julgador, não é verdade de que o Autor não ficou com sequelas do acidente, alem da parte 
da parcial funcional dos dois braços, com cicatrizes (membro superiores), o Autor ainda colou   
pino na face, com cicatrize, perda de força da mandíbula, prejudicando a mastigação, com 
também, o canal lagrimal do olho direito ficou obstruído, porquanto, não existe duvida que do     
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resultou sequelas neurológica (dificultada em mastigar- pinos na face), sequelas físicas, perda de
parte da força dos braços (pinos), sequela na visão, com a obstrução do canal lagrimal do olho
direito.

 

O certo, Douto Julgador, para dirimir qualquer duvida a respeito da implicações que resultou do    
acidente, ,só tem uma alternativa, qual seja: a realização de uma pericia por um especialista e em  
ortopedia e em oftalmologia , pois, o autor possui vários pinos metálicos fincados em seus braços,   
face, fruto do acidente do automobilístico que foi vitima, que deixou inapto para o trabalho por    
mais de três meses, e sequelas por tempo indeterminado;

 

A Jurispudencias de Nossos Tribunais, em caso similares assim recomenda:

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. SEQUELA NO HÁLUX ESQUERDO.
"PERDA ANATÔMICA E/OU FUNCIONAL COMPLETA DE QUALQUER UM DOS DEDOS DO PÉ".
INDENIZAÇÃO DE 10% (DEZ POR CENTO) DA IMPORTÂNCIA TOTAL SEGURADA. 1. De acordo com a
Súmula nº 474 do STJ, constatado por perícia judicial que a vítima de acidente de trânsito apresenta invalidez
permanente parcial incompleta, a indenização correspondente há de ser paga de acordo com a extensão das lesões
identificadas pelo perito, mediante a utilização da tabela introduzida pela Lei nº 11.945/09, em se tratando de sinistro
ocorrido sob sua vigência. Laudo pericial apontando a existência de invalidez permanente, mas parcial e incompleta.
sequelas no hálux esquerdo. percentual indenizável de 10% do valor máximo segurado. 2. O hálux corresponde ao
primeiro dedo do pé. Logo, a lesão em tal segmento corporal não implica, necessariamente, no comprometimento da
função de todo o membro inferior, salvo se o contrário apontar o exame pericial. Assim, para fins de cobertura pelo
seguro DPVAT, enquadra-se, em regra, como "perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do
pé", hipótese para a qual a lei de regência estabelece indenização de 10% (dez por cento) da importância total
segurada. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

(TJ-GO - Apela&ccedil;&atilde;o (CPC): 04369706720188090137, Relator: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, Data de
Julgamento: 16/08/2019, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 16/08/2019).

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA - CERCEAMENTO
DE DEFESA NÃO CONFIGURADO - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - SEQUELA RESIDUAL - PREVISÃO
LEGAL - INDENIZAÇÃO DEVIDA - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL - DATA DO EVENTO
DANOSO - ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR - RECURSO DESPROVIDO. - Conforme
jurisprudência dos Tribunais Superiores, inclusive deste Tribunal, a decisão acompanhada de fundamentação, ainda
que sucinta, não afronta o preceito do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988 - Como destinatário da prova,
incumbe ao magistrado decidir pela necessidade ou não de realização de provas e/ou diligências para a formação de seu
livre convencimento e o alcance da verdade real - Constatada a invalidez parcial do autor após a edição da MP
451/2008, convertida na Lei 11.945/2009, o valor da indenização deve ser auferido de acordo com a tabela anexada à
referida lei, isto é, proporcionalmente ao grau das lesões sofridas - O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou,
sob a ótica dos recursos repetitivos, a orientação de que o termo inicial da correção monetária nos casos de indenização
por morte ou invalidez do Seguro DPVAT deverá corresponder à data do evento danoso.

(TJ-MG - AC: 10035170047951001 MG, Relator: Mota e Silva, Data de Julgamento: 28/07/2020, Data de Publicação:
31/07/2020)

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – SEQUELA
PERMANENTE RECONHECIDA POR PERÍCIA MÉDICA – PERDA PARCIAL INCOMPLETA DE DEDO DA
MÃO, QUE NÃO O POLEGAR – INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA FIXADA EM DESACORDO COM A TABELA
DA SUSEP – VALOR READEQUADO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AJUSTADOS – RECURSO
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CONHECIDO E PROVIDO. Havendo comprovação de que o acidente de trânsito resultou em incapacidade da vítima,
atestada por perícia médica, deve ser pago valor indenizatório até o limite previsto na Tabela da SUSEP e adequado à
extensão das lesões sofridas, nos termos da Súmula nº 474 do STJ.Havendo a perda anatômica e/ou funcional completa
de qualquer um dentre os dedos da mão (exceto o polegar), a vítima será indenizada no percentual de 10% (dez por
cento) do teto da indenização securitária em referência (R$1.350 - mil trezentos e cinquenta reais).Na hipótese de perda
anatômica e/ou funcional de um dos dedos da mão (exceto o polegar) não ser completa, a indenização corresponderá a
75%, 50%, 25% e 10% desse valor, conforme, respectivamente, a perda anatômica/funcional - sem ser completa - seja
de repercussão intensa, média, leve ou apenas sequelas residuais.

(TJ-MT - AC: 10145201220188110041 MT, Relator: DIRCEU DOS SANTOS, Data de Julgamento: 27/05/2020,
Terceira Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 03/06/2020).

 

Assim sendo, fica impugnada a Contestação apresentada pela Seguradora, requerendo a V. Exa., a 
designação de pericia, a fim de que seja avaliado e a apontado pelo perito, o grau das sequelas que
resultou do acidente.

 

 

MM Juiz, o Segurado concorda em submeter-se a uma pericial judicial, sendo que, de logo, está    
apresentando quesitos para serem respondidos pelo judicial.  

 

P. Deferimento.

 

Patos -PB., 28 de Agosto de 2020. 

 

JOSÉ MATTHESON NÓBREGA DE SOUSA

OAB-7498-PB.                        
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

Processo nº 0803208-61.2018.8.15.0251 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

1) Não vislumbro a ocorrência de qualquer das hipóteses que autorizam o julgamento antecipado da lide, conforme art.

357, CPC/2015.

2) Em contestação, o réu não arguiu preliminares nem prejudiciais de mérito. Da mesma forma, não existem incidentes
processuais alegados pela parte promovente.

3) Assim, na inexistência de pendências processuais a serem analisadas, passo a fixar os pontos controvertidos:

a) Com relação às questões de fato, sobre as quais recairão o ônus da prova, entendo que o conteúdo probatório a ser

apurado deverá incidir sobre a existência ou não de lesão física experimentada pela parte autora em decorrência de acidente no

em caso positivo, quantificação do grau da lesão física (especificar o grau/percentual da alegada invalidez existente natrânsito e, 

parte requerente e quais membros ou funções foram afetadas no acidente).
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b) Não há questões de direito a serem delimitadas neste momento, além das que já foram arguidas pelas partes.

4) O ônus da prova observará o disposto no art. 373, I do CPC/2015, cabendo à parte autora provar o fato constitutivo

do seu direito, demonstrando a existência de lesão física no grau alegado, inclusive submetendo-se à perícia médica.

5) Conforme sustentado pelas partes, verifico a necessidade de produção de prova pericial, especificamente, perícia

médica. Intime-se a parte Ré (Seguradora Líder) para depositar judicialmente o valor dos honorários periciais nos termos do

convênio nº 15/2014 firmado com o TJPB. Com o depósito, voltem-me conclusos para nomeação do perito e demais providências,

nos termos do art. 465 e seg. do CPC/2015.

6) Deixo de designar audiência de instrução e julgamento, já que não há necessidade de produção de prova oral para o

deslinde da causa, bastando a produção da(s) prova(s) já determinada(s).

7) Intimem-se as partes para ciência desta decisão, assim como, para, querendo, se manifestarem em provas e exercerem

a faculdade prevista no §1º do artigo 357 do CPC/2015, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Cumpra-se.

 

 Patos-PB, 11 de novembro de 2020

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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EM ANEXO
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0 08/12/2020
DATA DO DEPÓSITO

151 ESTADUAL

600108332623

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08032086120188150251
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

07/12/2020
DATA DA GUIA

2652269
N° DA GUIA

PATOS  7 VARA
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

WALLY DA SILVA LIMA Fisica 11711046426
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

AC15BBD3E43CF441
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2652269- C3/ 2019-05451/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATOS/PB

 

 

 

Processo: 08032086120188150251

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove WALLY DA SILVA LIMA , em trâmite perante este Douto Juízo, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

PATOS, 10 de dezembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

Num. 37796221 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/12/2020 12:04:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121412044901600000036054510
Número do documento: 20121412044901600000036054510



 

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

 

PROCESSO: 0803208-61.2018.8.15.0251

 

DECISÃO

 

Vistos, etc. 

 como perita a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CRM-PB 4183, concedendo-lhe o prazo de Nomeio dez dias
para apresentação do laudo, a contar da data do exame médico no(a) promovente (art. 465 do CPC).

Desde já informo que os quesitos do juízo são os quesitos padrão apresentados durante os Mutirões DPVAT, que se
baseiam na tabela de repercussão no patrimônio físico introduzida na Lei do DPVAT pela Medida Provisória n. 451/2008,
publicada em 16 de dezembro de 2008 e retificada em 22 de dezembro de 2008, depois convertida na Lei n. 11.945/2009,
publicada em 24 de junho de 2009 e produzindo efeitos a partir de 16 de dezembro de 2009 (art. 33, IV, alínea “a”).

À médica nomeada será paga a quantia de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) pelo exame pericial, em
conformidade com o Termo de Cooperação n. 015/2020, firmado entre o Tribunal de Justiça da Paraíba e a Seguradora Líder dos
Consórcios do Seguro DPVAT.

.DESTACO QUE A PERITA JÁ FOI INTIMADA POR E-MAIL

.CONSTA NOS AUTOS DEPÓSITO INTEGRAL DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

DESIGNO A PERÍCIA PARA O DIA 26 DE ABRIL DE 2021, A PARTIR DAS 08H30MIN (1º BLOCO).

:ASSIM, ADOTEM-SE AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS

;1) Movimente-se no sistema a data da perícia

2) Intimem-se as partes desta decisão e da data da perícia, oportunidade em que poderão indicar assistente
técnico e quesitos, assim como juntar documentos, no prazo de 15 dias, art. 465, § 1º, II e III do CPC.

3) Intime-se a parte autora PESSOALMENTE para comparecer ao Fórum no dia e hora designados, munidos
. dos documentos pessoais e laudos/exames particulares que eventualmente possuam Destaco que a ausência sem

.justificativa implicará na perda da prova
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.4) Habilite a perita nos autos eletrônicos como terceiro interessado

Destaco que a parte periciada deverá comparecer usando máscara.

Reitero os termos da decisão de saneamento prolatada nos autos.

Cumpra-se.

PATOS, 12 de janeiro de 2021

 

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Mista de Patos

PROCESSO Nº   0803208-61.2018.8.15.0251

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito, Direito de Imagem]

AUTOR: WALLY DA SILVA LIMA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

7ª Vara Mista de Patos-Pb, 10 de fevereiro de 2021.

 

 

 RUBENS SILVA MEDEIROS

Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
7ª Vara Mista de Patos

AV DOUTOR PEDRO FIRMINO, S/N, - até 199/200, CENTRO, PATOS - PB - CEP: 58700-071
( )

Nº DO PROCESSO: 0803208-61.2018.8.15.0251
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito, Direito de Imagem]

(AUTOR: WALLY DA SILVA LIMA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: WALLY DA SILVA LIMA
Endereço: R JOSÉ NUNES, ZONA RURAL, SITIO CAPELA, CENTRO, SANTA TERESINHA - PB - CEP: 58720-000
,

 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA PERÍCIA

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Mista da Comarca de Patos manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este,
INTIME a parte supra para comparecer à Perícia designada para:

Dia: 26/04/2021

1º Bloco: 08:30 h (ordem de chegada)

Fórum Miguel Sátyro, Avenida Doutor Pedro Firmino, S/N, Centro, Patos-PB, CEP 58700071, Telefone: (83) 34233633.

Observações:

Determinação do Juiz: A parte autora deverá comparecer à perícia munida dos documentos pessoais e laudos/exames particulares
que eventualmente possuam e fazendo uso de máscara.

Solicitação do(a) Perito(a): A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento pessoal com foto, cópia do boletim

de ocorrência policial e do atendimento médico inicial.

Patos-PB, 22 de fevereiro de 2021. De ordem, Rubens Silva Medeiros - Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Dou fé.

 

25 de fevereiro de 2021

PEDRO ALVES FILGUEIRA FILHO
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Mista de Patos

PROCESSO Nº   0803208-61.2018.8.15.0251

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito, Direito de Imagem]

AUTOR: WALLY DA SILVA LIMA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do despacho anexo, ficando as
partes intimadas de seu inteiro teor.

7ª Vara Mista de Patos-Pb, 23 de março de 2021.

 

 

 RUBENS SILVA MEDEIROS

Técnico Judiciário
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EXMº JUIZ DE DIREITO DA VARA 7ª VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS/PB 
 
 
 
                           ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita médica, 
vem respeitosamente perante Vossa Excelência solicitar o adiamento das perícias 
médicas relativas aos processos DPVAT listados abaixo agendados para 
26/04/2021 às 8:30h, em razão do estado de agravamento da Pandemia do COVID-
19. 
 
0807781-11.2019.8.15.0251 ALYSON CARLOS COSTA DE LIMA 
0802488-94.2018.8.15.0251 AUGUSTO MARIANO DE SOUZA 
0801158-96.2017.8.15.0251 AIRAM LIBERATO ROMAN 
0802957-77.2017.8.15.0251 CLOVIS LUCENA DE ANDRADE 
0800038-73.2019.8.15.0501 DAMIAO PEREIRA DE MEDEIROS 
0800838-75.2019.8.15.0251 DIEGO FERREIRA DA SILVA 
0802755-03.2017.8.15.0251 JANICLEIDE NUNES MENDONCA 
0802968-09.2017.8.15.0251 JOSE AILTON FELIX DE OLIVEIRA 
0805488-05.2018.8.15.0251 JOSELITO SOARES DO NASCIMENTO 
0801049-77.2020.8.15.0251 LEONARDO LEANDRO DE ARAUJO 
0806131-60.2018.8.15.0251 LUANA PRISCILLA AIRES DA SILVA 
0804702-92.2017.8.15.0251 MARCONDES ANTONIO DA SILVA 
0808642-94.2019.8.15.0251 ROGERIO ALVES GOMES 
0803127-49.2017.8.15.0251 TEREZINHA NUNES DOS SANTOS 
0803208-61.2018.8.15.0251 WALLY DA SILVA LIMA 
 
                           Ao tempo em que indica a data e local, conforme especificado 
abaixo. Solicito apresentar-se portando documento pessoal com foto, cópia do 
boletim de ocorrência policial e do atendimento médico inicial no dia da 
perícia. 
 
Dia :  09/08/2021 
As :  08:30 h (ordem de chegada) BLOCO I 
Fórum Miguel Sátyro  
Avenida Doutor Pedro Firmino, S/N - Centro –  
Patos/PB - CEP 58700071 
Telefone: (83) 34233633 
 
 

João Pessoa (PB), 12 de Março de 2021. 

 
ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA 

CRM PB 4183 
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